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Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/morungaba
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

Portaria nº 1.566, de 15 de setembro de 2025.

“Nomeia  empregado  público
permanente.”

Eu,  Luis  Fernando  Miguel,  Prefeito  Municipal  da
Estância Climática de Morungaba, Estado de São Paulo, no
uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e

considerando  as  disposições  contidas  no  Processo
Administrativo nº 1.331/2025;

R E S O L V O :
Art.  1º  -  Nomear  a  Senhora  Bianca  dos  Santos

Zaccarias,  brasileira,  solteira,  portadora  da  Cédula  de
Identidade – RG nº 36.340.934-8 CPF nº 463.381.498-27,
em virtude de habilitação no Concurso Público nº 001/24,
homologado  em  10  de  fevereiro  de  2025,  classificada  em
84º lugar, para o emprego público da classe permanente
de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil, obedecidos os
preceitos da Constituição Federal, com contrato de trabalho
regido pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT e Lei
Municipal nº 1.446, de 09 de abril de 2012, e alterações, a
qual  determina  a  carga  horária  semanal  de  40  horas,
mediante o salário mensal equivalente ao nível elementar e
intermediário  04A-NEI  da  Tabela  de  Salários  e  com
atribuições prescritas no Anexo VII - Grupo Ocupacional V –
Serviços  de  Apoio  à  Ação  Social,  Cultura,  Educação,
Esporte, Lazer, Obras, Turismo e Meio Ambiente, da Lei nº
1.446/2012.

Art. 2º  -  As despesas decorrentes com a execução
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 15 de setembro de 2025.
LUIS FERNANDO MIGUEL
Prefeito Municipal
Publicada pela Secretaria da Prefeitura Municipal  da

Estância Climática de Morungaba.
MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO
Secretária Chefe

...........................................................................................................
Portaria nº 1.567, de 15 de setembro de 2025.

“Nomeia  empregado  público
permanente.”

Eu,  Luis  Fernando  Miguel,  Prefeito  Municipal  da
Estância Climática de Morungaba, Estado de São Paulo, no
uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e

considerando  as  disposições  contidas  no  Processo
Administrativo nº 1.243/2025;

R E S O L V O :
Art.  1º  -  Nomear  a  Senhora  Michele  Santos

Gramosa da Silva, brasileira, casada, portadora da Cédula
de  Identidade  (RG)  nº  49.764.409-5  e  do  CPF  nº
415.730.418-74,  em virtude  de  habilitação  no  Concurso
Público nº 001/22, homologado em 10 de abril  de 2023,
classificada  em  36º  lugar,  para  o  emprego  público  da
classe permanente de Professor de Educação Básica I –
PEB I /  Educação Infantil,  obedecidos os preceitos da
Constituição Federal, com contrato de trabalho regido pela
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT e Lei Municipal
Complementar  nº  040,  de  05  de  dezembro  de  2017,  e
alterações,  com  carga  horária  semanal  de  36  horas,
mediante o salário mensal equivalente a F.2, N.I, da Tabela
I do Anexo IV - Classe de Docentes e atribuições prescritas
no Anexo III da Lei Complementar nº 040/2017.

Art. 2º  -  As despesas decorrentes com a execução
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 15 de setembro de 2025.
LUIS FERNANDO MIGUEL
Prefeito Municipal
Publicada pela Secretaria da Prefeitura Municipal  da

Estância Climática de Morungaba.
MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO
Secretária Chefe

...........................................................................................................
Portaria nº 1.568, de 15 de setembro de 2025.

“Dispõe sobre contratação de
Visitador do Programa Criança
Feliz.”

Eu,  Luis  Fernando  Miguel,  Prefeito  Municipal  da
Estância Climática de Morungaba, Estado de São Paulo, no
uso das atribuições a mim conferidas por Lei;

considerando os elementos constantes do Processo
Administrativo nº 684/2024 e os dispositivos do inciso VI,
do artigo 2º, da Lei nº 1.116, de 15/09/2005;

R E S O L V O :
Art.  1º  -  Contratar,  a  partir  desta data,  a  Senhora

Lilian  de  Paula  Teofilo  da  Silva,  brasileira,  solteira,
portadora da Cédula de Identidade (RG) nº 41.818.898-1 e
do  CPF  nº  337.904.908-57,  para  exercer  por  tempo
determinado,  com  jornada  total  de  trabalho  de  40
horas/aulas  semanais,  o  emprego  de  Visitador  do
Programa  Criança  Feliz  com  Contrato  regido  pela
Constituição Federal, Consolidação das Leis do Trabalho –
CLT e Lei Municipal nº 1.116/05.

Art.  2º-  As  despesas  decorrentes  com a  execução
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do
orçamento vigente.

Art.5º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 15 de setembro de 2025.E
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LUIS FERNANDO MIGUEL
Prefeito Municipal
Publicada pela Secretaria da Prefeitura Municipal  da

Estância Climática de Morungaba.
MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO
Secretária Chefe

...........................................................................................................
Portaria nº 1.569, de 15 de setembro de 2025.

“Dispõe sobre contratação de
Professor Substituto.”

Eu,  Luis  Fernando  Miguel,  Prefeito  Municipal  da
Estância Climática de Morungaba, Estado de São Paulo, no
uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e

considerando  os elementos constantes do Processo
Administrativo nº 1.456/2025 e os dispositivos do artigo 21,
da Lei Complementar nº 040, de 05/12/2017, e alterações;
e do item “c” do inciso IV, do artigo 2º, da Lei nº 1.116, de
15/09/2005;

R E S O L V O :
Art. 1º - Contratar a Professora Erica Frare Molena

Bozi, brasileira, casada, portadora do RG nº 44.166.050-2 e
do CPF nº 368.058.738-43, em virtude de habilitação no
Processo Seletivo nº 002/24, homologado em 30 de janeiro
de  2025,  classificada  em  39º  lugar,  para  exercer,  por
tempo  determinado,  o  emprego  de  Professor  de
Educação Básica I – PEB I /  Educação Infantil,  com
Contrato  regido  pela  Constituição  Federal,  Consolidação
das Leis do Trabalho – CLT e Lei Complementar nº 040/17 e
alterações,  com  carga  horária  semanal  de  36  horas,
mediante o salário base mensal equivalente a F.2, N.I, da
Tabela I do Anexo IV - Classe de Docentes e atribuições
prescritas no Anexo III da Lei Complementar nº 040/2017.

Art. 2º  -  As despesas decorrentes com a execução
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 15 de setembro de 2025.
LUIS FERNANDO MIGUEL
Prefeito Municipal
Publicada pela Secretaria da Prefeitura Municipal  da

Estância Climática de Morungaba.
MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO
Secretária Chefe

...........................................................................................................
Portaria nº 1.570, de 15 de setembro de 2025.

“Concede licença prêmio.”

Eu,  Luis  Fernando  Miguel,  Prefeito  Municipal  da
Estância Climática de Morungaba, Estado de São Paulo, no
uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e

considerando  os elementos constantes do Processo
Administrativo nº 1.355/25;

R E S O L V O :

Art. 1º  - Fica concedida à senhora Diva Frederico
Marques, a licença prêmio a que se refere o artigo 67, da
Lei Complementar nº 040, de 05 de dezembro de 2017, por
assiduidade, consistindo em licença de 30 (trinta) dias, a
partir do dia 18 de setembro de 2025, período considerado
de efetivo exercício para os efeitos legais.

Art. 2º  -  As despesas decorrentes com a execução
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 15 de setembro de 2025.
LUIS FERNANDO MIGUEL
Prefeito Municipal
Publicada pela Secretaria da Prefeitura Municipal  da

Estância Climática de Morungaba.
MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO
Secretária Chefe

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Ratificação
Ratificação

PROCESSO nº 1383/09/2025
Interessado:  DEPARTAMENTO  MUNICIPAL  DE

OBRAS  E  URBANISMO
Assunto: Contratação de empresa especializada

na  prestação  de  serviços  de  fornecimento  de
dados/informações  para  fins  de  processamento  de
multas  de  trânsito  (PRODESP).

Ciente do parecer jurídico subscrito pelo Procurador do
Município Keith Nakano (fls. 31/32).

Com  base  nas  justificativas  e  elementos  constantes
dos autos, que considero aqui integrados, AUTORIZO com
fulcro no artigo 72, inciso VIII c.c artigo 75, inciso IX, ambos
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, o ato de dispensa
de  licitação  para  contratação  da  COMPANHIA  DE
PROCESSAMENTO DE  DADOS  DO  ESTADO DE  SÃO
PAULO  –  PRODESP,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  nº
62.577.929/0001-35, objetivando a prestação de serviços
de  fornecimento  de  dados/informações  para  fins  de
processamento de multas de trânsito, pelo valor global de
R$ 38.664,00 (trinta  e  oito  mil  seiscentos  e  sessenta e
quatro reais).

Publique-se e prossiga-se.
Após,  ao  Departamento  Municipal  de  Obras  e

Urbanismo para ciência e acompanhamento da execução
contratual.

Morungaba (SP), 12 de setembro de 2025
Luis Fernando Miguel
Prefeito

...........................................................................................................

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO
Encontra-se aberta no Município de Morungaba/ SP, asE
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seguintes licitações:
MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO Nº 034/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1350/08/2025
OBJETO: Contratação de empresa especializada em

engenharia/geotecnia para a elaboração de estudo de risco
geotécnico  dos  taludes  existentes  em  área  de
parcelamento  irregular  do  solo,  localizado  no  Bairro
Cruzeiro,  pelo  regime de  menor  preço  global,  conforme
especificações  e  quantidades  estabelecidas  no  Termo  de
Referência  (ANEXO  01)  deste  Edital  e  seus  ANEXOS.

DATA  DE  INÍCIO  DA  SESSÃO  DE  DISPUTA  DE
PREÇOS: Dia 01/10/2025 às 09:00 horas.

E N D E R E Ç O  E L E T R Ô N I C O :
https://morungabasp.dcfiorilli.com.br:879/comprasedital/

Da  retirada  dos  Editais:  Os  editais  encontram-se
disponíveis para consulta a partir de 16/09/2025 e retirada
no site: www.morungaba.sp.gov.br.

Morungaba, 15 de setembro de 2025.
Luís Fernando Miguel
Prefeito Municipal.

...........................................................................................................

Distratos
Distratos

MUNICÍPIO DE MORUNGABA
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE RESCISÃO CONTRATUAL
PROCESSO:  Processo  Administrativo  nº

1897/12/2024  RESCISÃO:  Nº  008/2025
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 005/2025
OBJETO:
1.1. CONTRATANTE e CONTRATADA, de comum acordo,

e  de forma amigável,  conforme disposto  no artigo 138,
inciso II da Lei 14.133/2021, resolvem rescindir o presente
contrato.

1.2.  O  objeto  do  presente  termo  é  a  RESCISÃO
AMIGÁVEL  do  referido  contrato,  cujo  objeto  é  a
“contratação de empresa especializada para a locação de
até 03 (três) veículos tipo ônibus urbano para o transporte
de passageiros, para um período de 12 (doze) meses nos
limites permitidos pela legislação.”

CONTRATADA: GIRALDI & GIRALDI TRANSPORTE E
TURISMO LTDA.

DATA DE ASSINATURA: 15/09/2025
...........................................................................................................

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação
Convocação

Edital de Convocação
Luis Fernando Miguel, Prefeito Municipal da Estância

Climática de Morungaba, Estado de São Paulo, usando das
atribuições  que  a  lei  lhe  confere,  considerando  a
homologação  em  10/04/2023  do  Concurso  Público  n.º
001/2022, faz público o seguinte “Edital de Convocação”,
para que o candidato abaixo relacionado compareça, no
prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar desta data, junto ao

Departamento de Pessoal desta Prefeitura, à Avenida José
Frare n.º 40, Centro, no horário das 8:00 às 16:00 horas,
para  cumprir  as  exigências  e  formalidades  legais  para
empossar-se  no  emprego  público  para  o  qual  prestou
concurso. O não comparecimento do candidato no prazo
estabelecido,  após  a  publicação  do  presente  edital,
implicará  na  perda  dos  direitos  decorrentes  de  sua
habilitação no Concurso Público.

Emprego:  Professor  de  Educação  Básica  I  –
Ensino Fundamental
ClassificaçãoConcurso

nº
RG Nº Nome do Candidato

16º 001/2022 46.761.994-3Caroline Andretta Rocha

Morungaba, 12 de setembro de 2025.
Luis Fernando Miguel

Prefeito Municipal
...........................................................................................................
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